
GAZETA DO OESTE
ATOS OFICIAIS

Em cumprimento ao princípio constitucional e a Lei Nº 101/2000, estão publicados abaixo Atos Oficiais Adminis-
trativos de Prefeituras, Câmaras Municipais e outros Orgãos Oficiais, que zelando pela transparência das contas 
públicas municipais, coloca à disposição da população documentos diversos para a devida prestação de contas.

A publicação impressa e eletrônica de anexos dos relatórios da Lei de responsabilidade Fiscal-LRF é uma exigência da Constituição Federal que estabelece que 
o Poder Executivo os publicará, até trinta dias após o encerramento de cada bimestre e quadrimestre. O objetivo dessa periodicidade é permitir que, cada vez 

mais, os orgãos de controle externo e a sociedade, conheçam, acompanhem e analisem o desempenho da administração municipal.
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Consórcio Intermunicipal do Oeste da Bahia 

CONSID 
 

Rua Professor José Seabra de Lemos, n° 420, Recanto dos Pássaros - Barreiras- BA 
Tel: 77 3612-3858 

considadm@gmail.com 
 

 
 

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO 
 
Contrato nº 001/2018 - Processo Administrativo Nº 023/2017 – Contratante: CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DO OESTE DA BAHIA/CONSID – Contratada: AUTO POSTO IRMÃOS 
SARAIVA DOIS COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 20.260.325/0001-10 – OBJETO; Fornecimento de combustíveis 
diversos e lubrificantes de forma parcelada em atendimento a necessidades do Consórcio 
Intermunicipal do Oeste da Bahia – CONSID – Objetivo do Quarto Termo Aditivo: Equilíbrio 
econômico-financeiro nos preços dos combustíveis no valor de 0,17 (dezessete) centavos para a 
gasolina comum e 0,48 (quarenta e oito) centavos para o diesel s-10 – Ass. do contrato: 
02/01/2018 - Ass. do aditivo: 01/10/2018. Fundamento Legal: art. 65, inciso II alínea “d”, da Lei 
Federal n.º 8.666/93 - Barreiras, 01 de outubro 2018 – Termosires Dias Santos Neto - Presidente 
do Consid. 
 


